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          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
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1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024 SRP – PMDN – ID: 2628/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2023-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2023-(SRP)PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: SAMUEL PADOVAM - EPP  
 
Objeto: - A presente licitação visa à aquisição de equipamentos permanentes do tipo: ar condicionado, cortinas de 
ar, climatizador de pedestal; ventiladores, purificador de água, bebedouros, liquidificador industrial; e mobiliário 
escolar tipo: conjuntos de carteiras para atender a demanda das secretarias municipais.  
 
Fornecedor: SAMUEL PADOVAM - CNPJ/CPF: 05.808.628/0001-31 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

12-1 Purificador de Água 110v, na cor 
prata ou preto nas características 
mínimas: dimensões sem 
embalagem 410 x 312 x 357, 
registros nos organismos 
acreditados no  Inmetro, 
ecocompressor com gás R134a 
que não agride o meio ambiente, 
água filtrada sem energia, refil 
bacteriostático, eliminação 
odores, eliminação de 99% de 
bactérias, 2 (duas) torneiras (01 
gelada , 01 natural), aviso de 
substituição do refil automático, 
redução de cloro livre, vida útil 
do filtro no mínimo 2.900L, 
capacidade de fornecimento de 
água gelada (L/h) de no mínimo 
1,100, refrigeração compressor, 
termostato regulável externo, 
boia de controle de nível de água, 
pés antiderrapantes, bandeja 
removível, retenção de  
micropartículas presentes na 
água, serpentina externa, inclusos 
02 (dois) refis para futuras 
substituições, acompanhado de 
manual de instruções do 
fabricante. Com garantia de no 
mínimo 12 meses a partir da data 
de entrega. (8 Saúde, 4 Educação, 
3 Assistência Social, 1 Obras e 1 
Sala do Empreendedor). 

TOP 
LIFE 

Unid 17 R$ 993,00 R$ 
16.881,00 

Valor Total Homologado -R$ 16.881,00 (dezesseis mil, oitocentos e oitenta e um reais) 
 
Quantidades constantes no (s) quadro (s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à 
aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua publicação. 

Diamante do Norte – PR, 18 de janeiro de 2024. 

Q

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.115/2023, decorrente de Pregão n°   24/2023 de REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAL AQUISIÇÃO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, MATERIAL DE 
PROTEÇÃO E SEGURANÇA (EPIs), FERRAMENTAS, MATERIAIS HIDRÁULICOS E ESGOTO, 
MATERIAIS ELÉTRICOS, MATERIAIS PINTURA, MATERIAIS E SERVIÇOS DE VIDRAÇARIA, 
MATERIAIS E SERVIÇOS DE CALHAS E RUFOS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, COM 
FORNECIMENTO PARCELADO CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTAAQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO. 
 
O MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do 
Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa EDD DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME , inscrita no CNPJ sob nº. 13.353.759/0001-08, com sede 
no endereço AV PORTO ALEGRE, 744-A, Centro, Centro Querência do Norte-PR neste ato representada 
por  DIOGO DEMEU DE ALMEIDA,  portador do RG n° 100696304, portador do CPF sob n° 
074.823.869-71, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$     5.979,28 (cinco mil, novecentos e setenta e nove reais e vinte e oito centavos)   , 
corresponde ao acréscimo de 25% com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
 

Lote Ordem Item Descrição Quantidade Valor Unit. Valor Total. 
 524  1  37081  3,6000 FIO SÓLIDO/ FLEXIVEL 6,00 MM COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO  217.00  781,2000 

 526  1  35445  6,4000 FIO SÓLIDO/FLEXIVEL 10,00 MM COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO  592.00  3.788,8000 

 527  1  35446  1,3900 FIO SÓLIDO/FLEXIVEL 2,50 MM COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO  367.00  510,1300 

 528  1  35447  2,4500 FIO SÓLIDO/FLEXIVEL 4,00 MM COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO  367.00  899,1500 

TOTAL:  5.979,28 

www.elotech.com.br 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

Querência do Norte 05 de dezembro de 2023. 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE EDD DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME 
CNPJ:76.973.692/0001-16 CNPJ:133.537.590-00108 

CONTRATANTE CONTRATADA 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:08
356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.12.05 
17:11:24 -03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ n° 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1234 ou 3429-1970 - CEP 87990-000 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, JOÃO 

LOURENÇO DA SILVA, no uso de suas atribuições regimentais e legais, no intuito de dar 
ampla publicidade CONVOCA todos os vereadores e a população em geral para as Reuniões 
Extraordinárias, que serão realizadas no recinto da Câmara Municipal de Diamante do Norte, 
na data de 22 de Janeiro de 2024, nos horários das 19h00min. e às 20:00 horas, para 
a discussão e votação, da seguinte pauta: 

 
 
 

ORDEM DO DIA: 
 

  
 

1. VETO AO PROJETO DE LEI N° 106/2023, de autoria do Prefeito Municipal. 
 
 
2. PROJETO DE LEI N° 01/2024, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula: 
Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências, no valor de 
R$4.999.787,09 (quatro milhões, novecentos e noventa e nove mil, setecentos e 
oitenta e sete reais e nove centavos). 
 
 
3. PROJETO DE LEI N° 02/2024, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula: 
Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências, no valor de 
R$592.923,91 (quinhentos e noventa e dois mil novecentos e vinte e três reais e 
noventa e um centavos). 
 
 
4. PROJETO DE LEI N° 03/2024, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula: 
Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências, no valor de R$9.528,69 
(nove mil, quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e nove centavos). 
 
 
5. PROJETO DE LEI N° 04/2024, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula: 
Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências, no valor de R$30.494,96 
(trinta mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e noventa e seis centavos). 
 
 
6. PROJETO DE LEI N° 05/2024, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula: 
Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências, no valor de R$10.000,00 
(dez mil reais). 
 
 
7. PROJETO DE LEI N° 06/2024, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula: 
Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências, no valor de 
R$224.980,78 (duzentos e vinte e quatro mil, novecentos e oitenta reais e setenta 
e oito centavos).  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ n° 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1234 ou 3429-1970 - CEP 87990-000 

 
8. PROJETO DE LEI N° 07/2024, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula: 
Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências, no valor de R$24.997,87 
(vinte e quatro mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e sete centavos). 
 
 
9. PROJETO DE LEI N° 08/2024, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula: 
Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências, no valor de R$71.129,45 
(setenta e um mil, cento e vinte e nove reais e quarenta e cinco centavos). 
 
 
10. PROJETO DE LEI N° 09/2024, de autoria do Prefeito Municipal, cuja 
súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências, no valor de 
R$30.000,00 (trinta mil reais). 

 
 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 18 de Janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA  
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

JOAO LOURENCO 
DA 
SILVA:48595519900

Assinado de forma digital por 
JOAO LOURENCO DA 
SILVA:48595519900 
Dados: 2024.01.19 11:10:43 
-03'00'
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Decreto  Nº 10/2024 

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  76.020,00  (setenta  e  seis  mil  e  vinte  reais), 
destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no 
Orçamento  Programa  de  2024,  aprovado  pela  Lei  Municipal 
345/2023  de  12  de  dezembro  de  2023.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA06
GESTÃO DAS AÇÕES DA DIVISÃO DE CULTURA06.004.13.392.0007.2.023

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
31711 R$ 20,00SETU - CONV SIT 61492-2023 - ANIVERSÁRIO DA CIDAD

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
GESTÃO DAS AÇÕES DO HOSPITAL MUNICIPAL N. SRA DAS GRAÇAS07.002.10.302.0008.2.032

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
31067 R$ 76.000,00Complementação Estadual ao Pagamento dos Pisos Salariais pa

Total Suplementação: R$ 76.020,00

1000 20,00Receita:1.3.2.1.01.01.99.350000 Fonte:
1000 76.000,00Receita:1.7.2.3.50.01.03.000000 Fonte:

R$ 76.020,00Total da Receita:

Total Vinculado:

Total Ordinário: 0,00

76.020,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Suplementado

31067 76.000,00Complementação Estadual ao Pagamento dos Pisos Salariais para Pr
31711 20,00SETU - CONV SIT 61492-2023 - ANIVERSÁRIO DA CIDADE AT

76.020,00Total

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

         
         Artigo  4º  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

    

CELSO MAGGIONI

PREFEITO

Paço Municipal, 19 de janeiro de 2024.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Decreto  Nº 11/2024 

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  2.621,90  (dois  mil  seiscentos  e  vinte  e  um 
reais  e  noventa  centavos),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no 
Orçamento  Programa  de  2024,  aprovado  pela  Lei  Municipal 
345/2023  de  12  de  dezembro  de  2023.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA06
GESTÃO DAS AÇÕES DA DIVISÃO DE CULTURA06.004.13.392.0007.2.023

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
2150 R$ 31,38B. BRASIL - PROGRAMA BRASIL CARINHOSO EX ANT

32711 R$ 2.590,52SETU - CONV SIT 61492-2023 - ANIVERSÁRIO DA CIDAD

Total Suplementação: R$ 2.621,90

Total Vinculado:

Total Ordinário: 0,00

2.621,90

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Suplementado

2150 31,38B. BRASIL - PROGRAMA BRASIL CARINHOSO EX ANT
32711 2.590,52SETU - CONV SIT 61492-2023 - ANIVERSÁRIO DA CIDADE AT

2.621,90Total

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

         
         Artigo  4º  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

    

CELSO MAGGIONI

PREFEITO

Paço Municipal, 19 de janeiro de 2024.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Decreto  Nº 13/2024 

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  1.000,00  (um  mil  reais),  destinado  ao 
reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no 
Orçamento  Programa  de  2024,  aprovado  pela  Lei  Municipal 
345/2023  de  12  de  dezembro  de  2023.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA06
GESTÃO DAS AÇÕES DA DIVISÃO DE CULTURA06.004.13.392.0007.2.023

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
01000 R$ 1.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Suplementação: R$ 1.000,00

          Artigo  2º  -  Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder  

Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

PREFEITO MUNICIPAL02
GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL02.001.04.122.0002.2.002

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
01000 R$ 1.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Redução: R$ 1.000,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado

1000 1.000,00 1.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

1.000,00 1.000,00Total

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

         
         Artigo  4º  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

    

CELSO MAGGIONI

PREFEITO

Paço Municipal, 19 de janeiro de 2024.
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LEI Nº. 0649/2024, DE 19 DE JANEIRO DE 2024 

EMENTA: Institui auxílio aos médicos participantes 
do Programa “Mais Médicos Para o Brasil” do 
Governo Federal, instituído pela Lei Federal nº. 
12.871, de 22 de outubro de 2013, e “Médicos Pelo 
Brasil”, instituído pela Lei Federal nº. 13.958, de 18 
de dezembro de 2019, que desempenharem suas 
funções no Município de Mirador, Estado do 
Paraná. 

 
A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou 

e eu FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte: 
 

LEI 
 
Art. 1º. - Fica autorizado o Poder Executivo a aderir ao Programa “Mais Médicos Para o Brasil”, 
instituído pela Lei Federal nº. 12.871, de 22 de outubro de 2013, e “Médicos Pelo Brasil”, 
instituído pela Lei Federal nº. 13.958, de 18 de dezembro de 2019, conforme critérios 
estabelecidos na presente Lei. 
 
Art. 2º. - Fica instituído auxílio mensal de R$: 2.000,00 (dois mil reais), aos médicos participantes 
do Programa Mais Médicos Para o Brasil e Médicos Pelo Brasil, que desempenharem suas 
funções no Município de Mirador, conforme inclusão em sistema uniformizado do Ministério de 
Saúde.  
 
§ 1º - O valor do auxílio mensal destina-se ao custeio de alimentação; hospedagem ou moradia; 
e ajuda de custo. 
 
§ 2º - Eventuais despesas excedente do valor do auxílio descrito no caput do Art. 2º deverão ser 
arcadas e custeadas pelo Médico. 
 
Art. 3º. - Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar através de Decreto o valor do auxílio para 
recuperar as perdas inflacionárias, pelo mesmo índice e na mesma data que for concedido aos 
vencimentos dos servidores municipais. 
 

 

  
 

2 

 

Art. 4º. - Os médicos participantes dos Programas Mais Médicos Para o Brasil e Médicos Pelo 
Brasil serão contratados e remunerados pelo Ministério da Saúde, nos termos da Lei Federal nº. 
12.871 de 22 de outubro de 2013, da Lei Federal nº. 13.958, de 18 de dezembro de 2019, da 
Portaria Interministerial nº. 1.369, de 08 de julho de 2013 e de outras legislações que as 
sucederem, estando estes profissionais vinculados ao Ministério da Saúde, competindo ao 
Município de Mirador tão somente a responsabilização pelo custeio de despesas com moradia e 
alimentação, no importe do Art. 2º desta Lei. 
 
§ 1º - O(s) médico(s) participante(s) dos programas referidos farão jus ao recebimento do auxílio 
instituído por esta lei desde que efetivamente cumpram seus deveres e compromissos 
assumidos junto ao Município e ao Ministério da Saúde. 
 
§ 2º - O(s) médico(s) beneficiário(s) do Auxílio desempenharão, por conta do contrato com os 
Programas Mais Médicos Para o Brasil e/ou Médicos Pelo Brasil, 40 (quarenta) horas semanais 
de atendimento na Unidade Básica de Saúde (UBS) de Mirador. 
 
§ 3º - Para prestar conta ao Ministério da Saúde, o(s) médico(s) beneficiário(s) deverá(ão) 
registrar ponto eletrônico diariamente. 
 
§ 4º - Os atendimentos médicos prestados no âmbito dos Programas Mais Médicos Para o Brasil 
e Médicos pelo Brasil serão desenvolvidos de segunda a sexta-feira, no horário de expediente 
da Secretaria da Saúde ou outro horário determinado por decreto municipal, em 8 (oito) horas 
diárias. 
 
Art. 5º. - O auxílio instituído por esta lei tem natureza indenizatória não configurando, em hipótese 
alguma como pagamento por contraprestação de serviço prestado ao Município de Mirador e 
dispensa prestação de contas por parte do médico beneficiado, o qual deverá observar suas 
obrigações frente aos Programas Mais Médicos Para o Brasil e/ou Médicos pelo Brasil, 
respectivamente, e a esta lei. 
 
Art. 6º. - O médico participante perderá o direito à percepção dos recursos pecuniários nas 
seguintes hipóteses: 
 
I – abandono ou desistência do Programa;  
II – desligamento do Programa.  
 

 

  
 

3 

 

Parágrafo único - A ausência injustificada do médico participante de suas atividades, por prazo 
superior a 30 (trinta) dias, ensejará a suspensão do benefício e a notificação à Coordenação do 
Programa.  
 
Art. 7º. - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta de verbas 
próprias consignadas no Orçamento anual do Poder Executivo, criadas ou suplementadas se 
necessário. 
 
Art. 8º. - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a contar de 11 de 
dezembro de 2023, revogadas as disposições em contrário. 
 

Mirador, Estado do Paraná, 19 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

 

  
 

3 

 

Parágrafo único - A ausência injustificada do médico participante de suas atividades, por prazo 
superior a 30 (trinta) dias, ensejará a suspensão do benefício e a notificação à Coordenação do 
Programa.  
 
Art. 7º. - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta de verbas 
próprias consignadas no Orçamento anual do Poder Executivo, criadas ou suplementadas se 
necessário. 
 
Art. 8º. - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a contar de 11 de 
dezembro de 2023, revogadas as disposições em contrário. 
 

Mirador, Estado do Paraná, 19 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

 

  

 

LEI Nº. 0650/2024, DE 19 DE JANEIRO DE 2024 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre Reposição Salarial aos Servidores 
Públicos Municipais do Poder Executivo, do Poder 
Legislativo e aos Ocupantes de Cargos em Comissão do 
Poder Executivo, do Poder Legislativo Municipal e 
Ocupantes do Emprego Público do Poder Executivo, 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários do Poder Executivo, 
Presidente e Vereadores do Poder Legislativo do Município 
de Mirador, Estado do Paraná, e dá outras providências”. 

 
A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou 

e eu FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte: 
 

LEI 
 
Art. 1º. - Ficam o Poder Executivo Municipal e Poder Legislativo Municipal autorizados a 
conceder reposição salarial aos Servidores Públicos Municipais do Poder Executivo, do 
Poder Legislativo, e aos ocupantes de Cargo em Comissão do Poder Executivo, do Poder 
Legislativo, ocupantes do Emprego Público do Poder Executivo, Prefeito, Vice-Prefeito, 
Secretários do Poder Executivo, Presidente e Vereadores do Poder Legislativo do Município 
de Mirador, Estado do Paraná. 
 
Art. 2º. – A Reposição salarial será de 3,71% (três virgula setenta e um por cento) para 
os Servidores Públicos Municipais do Poder Executivo e Poder Legislativo e aos ocupantes 
de Cargo em Comissão do Poder Executivo e Poder Legislativo e ocupantes do Emprego 
Público do Poder Executivo, Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários do Poder Executivo, 
Presidente e Vereadores do Poder Legislativo do Município de Mirador, Estado do Paraná.  
 
Parágrafo Único – A Reposição salarial será de 3,71% (três virgula setenta e um por 
cento) relativamente aos índices do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, 
acumulado no período de janeiro de 2023 a dezembro de 2023. 
 
Art. 3º. – Os Vencimentos de Servidores Ativo e Proventos de Aposentadoria que em 
decorrência da reposição no percentual estabelecido no Artigo 2º desta Lei, não alcançar o 
valor do salário minimo vigente passarão a receber mensalmente a partir de 01 de janeiro 
de 2024, o salário mínimo fixado pelo Governo Federal. 
 

 

  

 

Art. 4º. – Aplicar a reposição salarial de 3,71% (três vírgula setenta e um por cento) no 
Anexo VI – Valores das Funções Gratificadas da Lei nº. 0591/2022, de 18 de novembro de 
2022 (Poder Executivo), aplicar a reposição salarial de 3,71% (três vírgula setenta e um 
por cento) no Anexo I-A da Lei nº. 0418/2017, de 21 de dezembro de 2017 (Poder 
Legislativo). 
 
Art. 5º. – Aplicar a reposição salarial de 3,71% (três vírgula setenta e um por cento) nos 
valores das “Gratificação de Direção Escolar”, “Gratificação de Coordenação 
Pedagógica”, “Gratificação de Docência de Educação Especial”, conforme artigo 70, § 4º. 
da Lei nº. 0590/2022, de 18 de novembro de 2022 (Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério). 
 
Art. 6º. – Aplicar a reposição salarial de 3,71% (três vírgula setenta e um por cento) no 
valor base estabelecido no artigo 78, parágrafo único da Lei nº. 0621/2023, de 17 de agosto 
de 2023, passando o valor para: R$ 1.373,25 (hum mil, trezentos e setenta e três reais e 
vinte e cinco centavos). 
 
Art. 7º. – Aplicar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), no período de 
janeiro de 2023 a dezembro de 2023 à base de 3,71% (três vírgula setenta e um por 
cento) no valor da Diária, estabelecido conforme artigo 1º, § 1º da Lei nº. 0514/2021, de 17 
de fevereiro de 2021, passando a vigorar os valores: 
 
a)  
 
 
 
Art. 8º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 1º (primeiro) de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 19 de janeiro de 2024. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
 

Distancia da Sede em KM Valor da Diária 
Acima de 200km...a...700km R$: 418,34 
A partir de 701km R$: 836,68 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
  

Portaria nº. 058/2024 
 

Designa servidor público municipal e dá outras 
providências. 

 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 
3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores 
Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

 
 

Resolve: 
 
 

   Art. 1º Designar a partir do dia 1º-01-2024, o servidor público municipal Fernando Flech 
Armani, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 9.190.335.0-SSP/PR e inscrito no 
CPF sob nº. 053.221.459-58, nomeado pelo Decreto nº. 032/2023, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Pedreiro-40h/s., lotado no Departamento de Viação e Obras 
Públicas, para desempenhar as atribuições de seu cargo junto ao Cemitério Municipal  de 
Alto Paraná – Estado do Paraná. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 1º-01-2024. 
 

 
 

Alto Paraná-Pr., 18 de janeiro de 2024. 
 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

                  
Portaria nº. 059/2024 

 
Concede Adicional de Insalubridade e dá outras 
providências. 
 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o laudo LTCAT.  

 
Resolve: 

 
 
Art. 1º Conceder a partir do dia 17/01/2024, a servidora pública municipal Lucinéia Barboza da 
Silva Ferreira, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 27.986.722-0-SSP/SP, e inscrita 
no CPF sob nº. 254.723.478-58, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais-40h/s., nomeada pelo Decreto nº 001/2024, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde deste Município, adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento) sobre 
o seu vencimento base, em conformidade com laudo LTCAT – Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho vigente no período de 25-03-2023 a 25-04-2024. 
. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
17/01/2024. 
 
 
 Alto Paraná-PR., 18 de janeiro de 2024.  

 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

                  
Portaria nº. 060/2024 

 
Designa servidora pública municipal e dá outras 
providências. 
 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o laudo LTCAT.  

 
Resolve: 

 
 
Art. 1º Designar a partir do dia 17/01/2024, a servidora pública municipal Elaine Tercioti dos 
Santos, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 7.895.924-0-SSP/PR, e inscrita no CPF 
sob nº. 048.070.629-80, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais-40h/s., nomeada pelo Decreto nº 001/2024, para prestar seus serviços junto a Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Alto Paraná – Estado do Paraná. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
17/01/2024. 
 
 
 Alto Paraná-PR., 18 de janeiro de 2024.  

 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

                  
Portaria nº. 061/2024 

 
Concede Adicional de Insalubridade e dá outras 
providências. 
 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o laudo LTCAT.  

 
Resolve: 

 
 
Art. 1º Conceder a partir do dia 17-01-2024, ao servidor público municipal Breno Carvalho da 
Silva, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 14.209.032-5-SSP/PR, e inscrito no CPF 
sob nº. 115.362.269-63, ocupante do cargo de provimento efetivo de Coletor de Resíduos 
Sólidos-40h/s., nomeado pelo Decreto nº 002/2024, lotado na Divisão de Meio Ambiente deste 
Município, adicional de insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o seu 
vencimento base, em conformidade com laudo LTCAT – Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho vigente no período de 25-03-2023 a 25-04-2024. 
. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
17-01-2024. 
 
 
 Alto Paraná-PR., 18 de janeiro de 2024.  

 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  

 

 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

Ref: Contrato n.º006/2024 - ID-TCE/PR Nº 2360/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR  
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: RIO LIGEIRO EMPREITEIRA LTDA  

CNPJ N° 33.864.196/0001-11 

OBJETO: CONTRATAÇÃO “EMPRESA DO RAMO PARA CONSTRUÇÃO DE REDE 
DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E DAS BACIAS DE CONTENÇÃO” NO 
DISTRITO DE QUATRO MARCOS, MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 441.171,19(quatrocentos e quarenta e um mil cento e 
setenta e um reais e dezenove centavos). 

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de TOMADA DE PREÇO N. º 003/2023, e a proposta de preços 
classificada, homologada e adjudicada. 

Poder Executivo Municipal 

 

Gabinete do Prefeito, aos 19/01/2024. 

 

Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

 
 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em 
despacho proferido no processo, o Sr. Prefeito reconheceu ser Dispensa de 
Licitação a modalidade para a Prestação de Serviço na Contratação de 
Empresa para Emissão de Certificados Digitais, e-CPF A3 + Token, e-CPF 
A1 (Arquivo Computador) e e-CNPJ A1 (Arquivo Computador) para 
atender as Secretarias Municipais deste Município de Mirador.Os serviços 
serão prestado pela empresa CERTBRASIL DIGITAL LTDA, inscrito no 
CNPJ/MF: 15.769.640/0001 - 38, localizada na Avenida República 
Argentina Nº 2500, Portão, na Cidade de Curitiba-PR, com valor total de 
R$ 2.536,53  ( dois mil quinhentos e trinta e seis reais e cinquenta e tres centavos  
). conforme orçamentos apresentados e juntado ao processo. De acordo 
com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 
002/2024. Fundamentado:  Lei nº 14.133/21, art. 75, inc. II. 
 

Mirador/PR, 19/01/2024 
 
 
                                                                     ______________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

 
 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em 
despacho proferido no processo, o Sr. Prefeito reconheceu ser Dispensa de 
Licitação a modalidade para a Prestação de Serviço na Contratação de 
Empresa para Emissão de Certificados Digitais, e-CPF A3 + Token, e-CPF 
A1 (Arquivo Computador) e e-CNPJ A1 (Arquivo Computador) para 
atender as Secretarias Municipais deste Município de Mirador.Os serviços 
serão prestado pela empresa CERTBRASIL DIGITAL LTDA, inscrito no 
CNPJ/MF: 15.769.640/0001 - 38, localizada na Avenida República 
Argentina Nº 2500, Portão, na Cidade de Curitiba-PR, com valor total de 
R$ 2.536,53  ( dois mil quinhentos e trinta e seis reais e cinquenta e tres centavos  
). conforme orçamentos apresentados e juntado ao processo. De acordo 
com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 
002/2024. Fundamentado:  Lei nº 14.133/21, art. 75, inc. II. 
 

Mirador/PR, 19/01/2024 
 
 
                                                                     ______________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em especial, as contidas na 
L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 
8.666/93 (consolidada), face ao constante nos autos 
de Processo – Tomada de Preço n.º 003/2023, 

 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Tomada de Preço, 
instaurado e registrado sob o nº 003/2023, com fulcro na Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, o qual objetiva CONTRATAÇÃO 
“EMPRESA DO RAMO PARA CONSTRUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS E DAS BACIAS DE CONTENÇÃO” NO DISTRITO DE 
QUATRO MARCOS, município de Mirador, Estado do Paraná, conforme 
ações e metas administrativas definidas para o presente exercício financeiro. 

1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo 
administrativo – Tomada de Preço nº 003/2023, à Empresa: RIO LIGEIRO 
EMPREITEIRA LTDA inscrita no CNPJ: 33.864.196/0001-11, Localizada na 
Avenida Jose Alves Nendo, n° 527, Jardim São Silvestre na Cidade de Maringá 
– Estado do Paraná, cuja proposta apresenta o valor global de R$ 
441.171,19(quatrocentos e quarenta e um mil cento e setenta e um reais e 
dezenove centavos), conforme planilhas e memoriais carreadas no processo 
em comento. 

 
2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 

municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua 
remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 

 

Mirador/PR, 19 de janeiro de 2024. 

 

Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRONICO N.º 001/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S . 

CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 . 

 

 

O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando o REGISTRO AQUISIÇÃO DE “MATERIAL 
PARA MANUTENÇÃO E/OU INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADOS” PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE 
MUNICÍPIO. 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 16.495,45 

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 

Início de recebimento das propostas: 22 de janeiro de 2024, a partir das 08h00hs; 

Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 01 de fevereiro de 2024; 

Abertura das propostas: 01 de fevereiro de 2024, às 08h00hs; 

Início da disputa de Preços: 01 de fevereiro de 2024, às 08h01hs; 

Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 

 

 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 

Pregoeira 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 

 

 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O7 Secretaria Municipal de Saúde

O7.002 Fundo Municipal de Saúde
07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde

3390.48.00.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 000 26.000,00R$        
26.000,00R$        

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O4 Secretaria Municipal de Fazenda

O4.002 Divisão de Tesouraria
04.002.28.843.0004.0001 Amortização das Dívidas Municípais

4690.71.00.00.00 156 Principal da Divida Contratual Resgatado 000 26.000,00R$        
26.000,00R$        

sanciono a seguinte:

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021 em conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  
respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

LEI Nº. 0651/2024, DE 19 DE JANEIRO DE 2024
 

EMENTA: "Autoriza   o    Poder    Executivo    Municipal    a    Criar 
Crédito  Especial  no  Orçamento  Programa  de  2024, e dá outras
Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,

LEI

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

nº. 0641/2023, de 29 de novembro de 2023 em conformidade com art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Art. 1º - Fica  Criado  no  Orçamento   Programa   de   2024,   Crédito   Especial,   no    valor   total     de 
R$: 26.000,00 ( vinte e seis mil reais ) para  atender  as  necessidades do Poder Executivo Municipal,
com as seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 
anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 19 de janeiro de 2024.

Prefeito Municipal
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.008 Divisão de Esporte e Lazer
03.008.27.812.0011.2013 Manut. da Divisão de Esporte e Lazer

4490.51.00.00.00 131 Obras e Instalações 764 530.853,25R$       
O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico

O8.001 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico
08.003.22.661.0014.2048 Manutenção da Divisão de Indústria

4490.51.00.00.00 472 Obras e Instalações 763 521.709,73R$       
O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

O9.002 Divisão de Obras
09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras

4490.51.00.00.00 514 Obras e Instalações 762 837.976,29R$       
4490.51.00.00.00 514 Obras e Instalações 766 4.123.331,38R$    
4490.51.00.00.00 514 Obras e Instalações 768 400.000,00R$       

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário

09.003.25.752.0007.2054 Manutenção da Iluminação Pública
3390.30.00.00.00 529 Material de Consumo 765 188.600,00R$       
3390.39.00.00.00 532 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 765 34.015,80R$         

6.636.486,45R$    

LEI

do Poder Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias:

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar    por  Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa  de  2024,  no  valor total de R$: 6.636.486,45 ( seis milhões, seiscentos e trinta e seis mil,  

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

quatrocentos e oitenta e seis reais e quarenta e cinco centavos )  para   atender  as  necessidades 

Art. 2º - Para abertura do Crédito de que trata o art. 1º,  serão utilizados   os  recursos   provenientes de

LEI Nº. 0652/2024, DE 19 DE JANEIRO DE 2024
 

EMENTA: "Autoriza o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar   por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2024, e dá outras Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

Valor
837.976,29R$       
521.709,73R$       
530.853,25R$       
222.615,80R$       

4.123.331,38R$    
400.000,00R$       

6.636.486,45R$    

Receita do Convênio nº. 234/2023 - Subst. de Luminárias - 17.24.99.01.01 - F 765

Receita do Convênio nº. 1429-2022 - Pavimentação 24.22.99.01.11 - Fonte 762
Receita do Convênio nº 1415/2022 - Barracão Ind. 24.22.99.01.12 - Fonte 763
Receita do Convênio nº 1480/2022 - Meu Campinho 24.22.99.01.13 - Fonte 764

nº. 0641/2023, de 29 de novembro de 2023 em conformidade com art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 19 de janeiro de 2024.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021 em conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Descrição

Receita do Convênio nº. 377/2023 - Pav. Asfaltica - SAM 32 - 24.22.99.01.15 -F 768
Receita do Convênio nº. 235/2023 - Pav. Asfaltica - SAM 30 - 24.22.99.01.14 -F 766

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO N.º 12/2024 

 
Súmula: Dispõe sobre a composição da Rede de 
Proteção da Criança e do Adolescente de Planaltina 
do Paraná-PR, e dá outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei, e 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente;  
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 232/2021, que 
institui a Rede de Proteção da Criança e 
Adolescente no Município de Planaltina do Paraná, 
mais especificamente o art. 2º;  
  

       DECRETA: 
     

Art. 1º Fica formada a composição da Rede de Proteção da 
Criança e Adolescente de Planaltina do Paraná, a qual tem por finalidade ser um espaço de 
articulação, discussão, reflexão e encaminhamentos sobre diversas demandas apresentadas 
do Município, com possíveis estratégias de atuação, constituído pelos membros a seguir 
relacionados, conforme indicação dos respectivos segmentos:  

I – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:  
Titular: Roberta Fernanda Aleixo Colombo;  
Suplente: Gabriela Sbeghen Thomaz Rodrigues; 
 
II – Representantes da Unidade Básica de Saúde – UBS:  
Titular: Eliana Cristina Lourenço Cruz; 
Suplente: Márcia Maria Rovani; 
 
III – Representantes do Programa Saúde da Família – PSF: 
Titular: Solange Ferreira de Souza Hawerroth; 
Suplente: Maria Esmeralda da Silva Machado; 
 
IV – Representantes da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura: 
Titular: Francislei Cássia do Carmo Araújo; 
Suplente: Jucieli Ferreira dos Santos; 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 
V – Representantes da Escola Municipal Frei Enedino 

Caetano: 
Titular: Joice Kássia dos Santos D’Aviz; 
Suplente: Célia Terezinha Guerreiro Gabiatti;  
 
VI – Representantes CMEI’s Balão Mágico e Maria Amador:  
Titular: Ana Maria Zago Simões; 
Suplente: Edna Lagoa Bilibio; 
 
VII – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência 

Social: 
Titular: Sérgio Aparecido Benedetti; 
Suplente: Roseneide Tomazele; 
 
VIII – Representantes do Centro de Referência de Assistência 

Social – CRAS: 
Titular: Nanci Muncio Compagnon; 
Suplente: Valério Xavier dos Santos; 
 
IX – Representantes do Centro de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos: 
Titular: Fernando Roberto Souza Pigosso; 
Suplente: Maria da Glória Alves de Freitas da Silva; 
 
X – Representantes do Departamento de Esportes, Turismo e 

Lazer: 
Titular: Anderson Aparecido Rodrigues do Nascimento;  
Suplente: Joyce Wely Crusco Gargan; 
 
XI – Representantes do Colégio Estadual Marechal Arthur da 

Costa e Silva: 
Titular: Ademir Luiz de Souza; 
Suplente: Simone Bilibio Orfaneli;  
 
XII – Representantes da APAE – Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais de Planaltina do Paraná: 
Titular: Márcia Cristina Magalhães Burbello; 
Suplente: Daniela Reinert da Silva; 
 
XIII – Representantes do Conselho Tutelar: 
Titular: Marinete Muncio Compagnoni;  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 
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Suplente: Angélica da Silva Santos; 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário, em especial o Decreto nº 01, de 03 de janeiro de 
2022. 

 
        
Paço Municipal, 19 de janeiro de 2024. 

 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO MUNICIPAL 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 483/2024 
 
 

 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor EDUARDO RODRIGO 
CORDEIRO DA SILVA, lotado no Cargo de AGENTE DE SERVICOS GERAIS, 
férias regulamentares de 30 (trinta) dias relativa ao período 
aquisitivo de 11/02/2023 à 10/02/2024. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 15/02/2024 à 15/03/2024. 
  

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 19 dias do mês de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 486/2024 
 
 

 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor EUGENIO 
EVANGELISTA DE ASSIS, lotado no Cargo de OPERADOR DE MAQUINA 
RODOVIARIAS, férias regulamentares de 30 (trinta) dias relativa ao 
período aquisitivo de 11/02/2022 à 10/02/2023. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 12/02/2024 à 12/03/2024. 
  

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 19 dias do mês de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 487/2024 
 
 

 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor GUILHERME DE 
OLIVEIRA MESTRINER, lotado no Cargo de ENGENHEIRO CIVIL, férias 
regulamentares de 16 (dezesseis) dias relativa ao período 
aquisitivo de 18/02/2015 à 17/02/2016. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 22/01/2024 à 06/02/2024. 
  

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 19 dias do mês de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 
 
                         PORTARIA Nº 488/2024 
 
 
 

EMENTA: "Designa Agentes de Contratação e 
Equipe de Apoio para condução de 
procedimentos licitatórios". 

   
O Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ulisses de Souza, no uso 

de suas atribuições que conferidas por Lei, e em conformidade com o que 
dispõe 8., §1.º, da Lei n.° 14.133, de 1.0 de abril de 2021.  
   

       RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Designar como Agentes de Contratação responsáveis por 
tomar decisões, acompanhar o tramite da licitação, dar impulso ao procedimento 
licita tório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento 
do certame até ct homologação, os seguintes servidores:  

I Agentes Titulares:  
 

- DANIELY TAVARES GONÇALES - CPF/MF n.º 049.953.029-21, Agente 
de Contratação Titular;  
 

 - FERNANDO GOBETTI BATISTA DA SILVA – CPF/MF n.° 061.906.249-52, 
membro da equipe de apoio; 
 

- GUILHEREME DE OLIVEIRA MESTRINER – CPF/MF n.° 051.854.299-84, 
membro da equipe de apoio; 
 

- EDERSON ELEFITT DA SILVA – CPF/MF n.° 294.013.298-42, membro 
da equipe de apoio. 
 
 

Art. 2.° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, aos dezenove dias do 

mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.  

 

 

                               ULISSES DE SOUZA 

                              Prefeito Municipal 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 489/2024 
 
 

 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º: Fica convocado o Servidor GILMAR DE 
SOUZA CARDOSO, lotado no Cargo de MOTORISTA, por força 
administrativa a cessar seu período de gozo de férias consecutivos 
a partir do dia 22/01/2024. 
 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 19 dias do mês de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 490/2024 
 
 

 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º: Fica convocado o Servidor MARCOS 
ROGERIO MARAFON, lotado no Cargo de AGENTE DE SERVICOS GERAIS, por 
força administrativa a cessar seu período de gozo de férias 
consecutivos a partir do dia 22/01/2024. 
 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 19 dias do mês de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 491/2024 
 
 

 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º: Fica convocada a Servidora VILMA ALVES 
DE LISBOA, lotada no Cargo de PROFESSOR III, por força 
administrativa a cessar seu período de gozo de férias consecutivos 
a partir do dia 22/01/2024. 
 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 19 dias do mês de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 492/2024 
 
 

 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º: Fica convocada a Servidora ZILVANIA 
FRANCA DA SILVA, lotada no Cargo de ATENDENTE DE EDUCACAO 
INFANTIL, por força administrativa a cessar seu período de gozo de 
férias consecutivos a partir do dia 22/01/2024. 
 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 19 dias do mês de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O2 Poder Executivo

O2.001 Gabinete do Prefeito
02.001.04.122.0002.2003 Manutenção do Gabinete do Prefeito

3190.11.00.00.00 32 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 6.589,23R$           
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.007 Divisão de Cultura
03.007.13.392.0011.2012 Manutenção da Divisão de Cultura

3390.39.00.00.00 116 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1053 35.738,06R$         
3390.39.00.00.00 116 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1054 14.477,00R$         

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.008 Divisão de Esporte e Lazer

03.008.27.812.0011.2013 Manut. da Divisão de Esporte e Lazer
4490.51.00.00.00 131 Obras e Instalações 000 59.682,67R$         
4490.51.00.00.00 131 Obras e Instalações 501 69.994,39R$         
4490.51.00.00.00 131 Obras e Instalações 1016 205.000,00R$       

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social

05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social
3390.30.00.00.00 215 Material de Consumo 1016 42.233,51R$         
3390.39.00.00.00 222 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1016 41.000,00R$         

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.003 F. M. Direitos da Criança e Adolescente

05.003.08.243.0013.6001 Manut. F. M. Direitos da Criança e Adol.

LEI

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no Orçamento Programa de
2024, no valor total de R$: 6.120.921,48 ( seis  milhões, cento  e  vinte  mil, novecentos e vinte e um
reais e quarenta e oito centavos )   para   atender   as   necessidades   do   Poder   Executivo,  com as 
seguintes classificações orçamentárias:

LEI Nº. 0653/2024, DE 19 DE JANEIRO DE 2024
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional  Suplementar  por  Superávit  Financeiro   no  Orçamento  
Programa de 2024, e dá outras Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

3390.30.00.00.00 233 Material de Consumo 934 26.000,00R$         
3390.39.00.00.00 239 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 90.000,00R$         
3390.39.00.00.00 239 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 934 28.777,21R$         

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.004 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso

05.004.08.241.0013.2023 Manutenção F. M. dos Direitos do Idoso
3390.39.00.00.00 251 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 934 10.166,55R$         

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2025 Manut. da Div. de Ensino Fundamental
3190.11.00.00.00 263 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 130.000,00R$       
3190.11.00.00.00 263 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 104 31.248,88R$         
3190.13.00.00.00 264 Obrigações Patronais 000 27.300,00R$         
4490.52.00.00.00 279 Equipamentos e Material Permanente 105 23.373,36R$         

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2027 Manutenção do FUNDEB 30% - Fund.
3190.11.00.00.00 284 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 102 51.581,29R$         

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2028 Manut. da Divisão de Educação Infantil
3190.11.00.00.00 299 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 103 26.300,19R$         

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3190.11.00.00.00 373 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 303 19.976,36R$         
3190.11.00.00.00 373 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 1064 9.308,05R$           
4490.51.00.00.00 392 Obras e Instalações 500 40.000,00R$         
4490.52.00.00.00 393 Equipamentos e Material Permanente 304 172.528,19R$       
4490.52.00.00.00 393 Equipamentos e Material Permanente 500 398.109,66R$       
4490.52.00.00.00 393 Equipamentos e Material Permanente 518 314.696,26R$       

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2039 Manut. do Piso de Atenção Básica Fixo
3390.30.00.00.00 394 Material de Consumo 1494 158.000,00R$       
3390.39.00.00.00 395 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1494 83.853,61R$         

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2040 Manut. da Estrategia Saúde da Família
3190.11.00.00.00 397 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 494 972,80R$              
3190.11.00.00.00 397 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 1064 1.455,34R$           

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2041 Manut. Agentes Comunitários de Saúde
3190.11.00.00.00 410 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 1051 132,00R$              

O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico
O8.001 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico

08.001.04.122.0003.2046 Manut. Sec. M. de Desenvolvimento Econ
3390.33.00.00.00 450 Passagens e Despesas com Locomoção 000 270.000,00R$       

O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico
O8.001 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico

08.003.22.661.0014.2048 Manutenção da Divisão de Indústria
4490.51.00.00.00 472 Obras e Instalações 000 27.475,66R$         

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.001 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

09.001.15.452.0007.2051 Manut. Sec. M. Obras, Viaç. Serv Urbanos
3390.30.00.00.00 492 Material de Consumo 000 50.000,00R$         

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.002 Divisão de Obras

09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras
4490.51.00.00.00 514 Obras e Instalações 000 93.664,37R$         
4490.51.00.00.00 514 Obras e Instalações 501 119.112,97R$       
4490.51.00.00.00 514 Obras e Instalações 767 44.313,69R$         
4490.51.00.00.00 514 Obras e Instalações 1016 1.230.588,25R$    
4490.51.00.00.00 514 Obras e Instalações 1072 2.045.692,37R$    

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário

09.003.25.752.0007.2054 Manutenção da Iluminação Pública
3390.39.00.00.00 532 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 507 38.986,99R$         

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário

09.004.26.782.0006.2055 Manut. da Div. de Transporte Rodoviário
3390.30.00.00.00 540 Material de Consumo 510 860,34R$              
3390.30.00.00.00 540 Material de Consumo 511 1.732,23R$           

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.001 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb

10.001.20.606.0015.2056 Manut. Sec. Agricultura, Pec. e Meio Amb.
3390.30.00.00.00 554 Material de Consumo 000 20.000,00R$         

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.002 Divisão de Agricultura

10.002.20.606.0015.2057 Manutenção da Divisão de Agricultura
3390.30.00.00.00 570 Material de Consumo 000 60.000,00R$         

6.120.921,48R$    TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Para abertura do Crédito  de que trata o art. 1º,   serão utilizados   os  recursos   provenientes de
Superávit Financeiro decorrente dos Saldos de Exercícios Anteriores não previsto no Orçamento Vigente;

Valor
834.711,93R$       

51.581,29R$         
26.300,19R$         
31.248,88R$         
23.373,36R$         
19.976,36R$         

172.528,19R$       
972,80R$              

241.853,61R$       
438.109,66R$       

132,00R$              
10.763,39R$         

189.107,36R$       
38.986,99R$         

860,34R$              
1.732,23R$           

314.696,26R$       
64.943,76R$         
44.313,69R$         

1.518.821,76R$    
35.738,06R$         
14.477,00R$         

2.045.692,37R$    
6.120.921,48R$    

 

Transferências do Governo Federal ACS e ACE - Exercício Anterior - Fonte 1051

Alienação de Ativos Educação - Exercíci Anterior - Fonte 105

Assistência Financeira da União ao Piso de Enfermagem - Ex. Ant. - Fonte 1064

Taxas - Prestação de Serviços - Exercício Anterior - Fonte 511

nº. 0641/2023, de 29 de novembro de 2023 em conformidade com art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Exercício Anterior - Fonte 500

Bloco de Cust. das Ações e Serv. Púb. de Saúde - Ex. Anterior - Fonte 494
Receitas de Alienações de Ativos da Saúde - Exercício Anterior - Fonte 304

Bloco de Financiamento da Proteção Básica - SUAS - Ex. Anterior - Fonte 934

Cosip - Contribuição de Iluminação Pública - Exercício Anterior - Fonte 507

TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO ...................................................................................

Convênio nº. 16/2023 - Tubos de Concreto - Distrito - Ex. Anterior - Fonte 767
Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial - Ex. Ant. - Fonte 1016

Recursos Ordinários - Exercício Anterior - Fonte 000
Fundeb 30% - Exercício Anterior - Fonte 102

Demais Impostos Vinculados a Educação - Exercício Anterior - Fonte 104

Bloco de Invest. na Rede de Serv. Púb. de Saúde - Ex. Anterior - Fonte 518

Descrição

5% Sobre Transferencias Constitucionais Fundeb - Ex. Anterior - Fonte 103

15% Saúde - Receitas Vinculadas - E. C. 29/00 - Exercício Anterior - Fonte 303

Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Anterior - Fonte 501

Taxas - Exercício Poder de Polícia - Exercíco Anterior - Fonte 510

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Ex. Ant. Fonte 1494

Transferências Setor Cultural - LC nº. 195/2022 - Ex. Anterior - Fonte 1053
Transferências Setor Cultural - LC nº. 195/2022 - Ex. Anterior - Fonte 1054
Itapu Binacional - Programa Itaipu mais que Energia - Ex. Anterior - Fonte 1072

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 19 de janeiro de 2024.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021 em conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O2 Poder Executivo

O2.001 Gabinete do Prefeito
02.001.04.122.0002.2003 Manutenção do Gabinete do Prefeito

3190.11.00.00.00 32 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 6.589,23R$           
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.007 Divisão de Cultura
03.007.13.392.0011.2012 Manutenção da Divisão de Cultura

3390.39.00.00.00 116 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1053 35.738,06R$         
3390.39.00.00.00 116 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1054 14.477,00R$         

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.008 Divisão de Esporte e Lazer

03.008.27.812.0011.2013 Manut. da Divisão de Esporte e Lazer
4490.51.00.00.00 131 Obras e Instalações 000 59.682,67R$         
4490.51.00.00.00 131 Obras e Instalações 501 69.994,39R$         
4490.51.00.00.00 131 Obras e Instalações 1016 205.000,00R$       

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social

05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social
3390.30.00.00.00 215 Material de Consumo 1016 42.233,51R$         
3390.39.00.00.00 222 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1016 41.000,00R$         

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.003 F. M. Direitos da Criança e Adolescente

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no Orçamento Programa de
2024, no valor total de R$: 6.120.921,48 ( seis  milhões, cento  e  vinte  mil, novecentos e vinte e um
reais e quarenta e oito centavos )   para   atender   as   necessidades   do   Poder   Executivo,  com as 
seguintes classificações orçamentárias:

DECRETO Nº. 007/2024
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional  Suplementar  por  Superávit  Financeiro   no  Orçamento  
Programa de 2024, e dá outras Providências".

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito M. de Mirador,  Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base  na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0653/2024  de 19 de
janeiro de 2024.

DECRETA

05.003.08.243.0013.6001 Manut. F. M. Direitos da Criança e Adol.
3390.30.00.00.00 233 Material de Consumo 934 26.000,00R$         
3390.39.00.00.00 239 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 90.000,00R$         
3390.39.00.00.00 239 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 934 28.777,21R$         

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.004 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso

05.004.08.241.0013.2023 Manutenção F. M. dos Direitos do Idoso
3390.39.00.00.00 251 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 934 10.166,55R$         

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2025 Manut. da Div. de Ensino Fundamental
3190.11.00.00.00 263 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 130.000,00R$       
3190.11.00.00.00 263 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 104 31.248,88R$         
3190.13.00.00.00 264 Obrigações Patronais 000 27.300,00R$         
4490.52.00.00.00 279 Equipamentos e Material Permanente 105 23.373,36R$         

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2027 Manutenção do FUNDEB 30% - Fund.
3190.11.00.00.00 284 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 102 51.581,29R$         

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2028 Manut. da Divisão de Educação Infantil
3190.11.00.00.00 299 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 103 26.300,19R$         

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3190.11.00.00.00 373 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 303 19.976,36R$         
3190.11.00.00.00 373 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 1064 9.308,05R$           
4490.51.00.00.00 392 Obras e Instalações 500 40.000,00R$         
4490.52.00.00.00 393 Equipamentos e Material Permanente 304 172.528,19R$       
4490.52.00.00.00 393 Equipamentos e Material Permanente 500 398.109,66R$       
4490.52.00.00.00 393 Equipamentos e Material Permanente 518 314.696,26R$       

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2039 Manut. do Piso de Atenção Básica Fixo
3390.30.00.00.00 394 Material de Consumo 1494 158.000,00R$       
3390.39.00.00.00 395 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1494 83.853,61R$         

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2040 Manut. da Estrategia Saúde da Família
3190.11.00.00.00 397 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 494 972,80R$              
3190.11.00.00.00 397 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 1064 1.455,34R$           

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2041 Manut. Agentes Comunitários de Saúde
3190.11.00.00.00 410 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 1051 132,00R$              

O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico
O8.001 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico

08.001.04.122.0003.2046 Manut. Sec. M. de Desenvolvimento Econ
3390.33.00.00.00 450 Passagens e Despesas com Locomoção 000 270.000,00R$       

O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico
O8.001 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico

08.003.22.661.0014.2048 Manutenção da Divisão de Indústria
4490.51.00.00.00 472 Obras e Instalações 000 27.475,66R$         

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.001 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

09.001.15.452.0007.2051 Manut. Sec. M. Obras, Viaç. Serv Urbanos
3390.30.00.00.00 492 Material de Consumo 000 50.000,00R$         

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.002 Divisão de Obras

09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras
4490.51.00.00.00 514 Obras e Instalações 000 93.664,37R$         
4490.51.00.00.00 514 Obras e Instalações 501 119.112,97R$       
4490.51.00.00.00 514 Obras e Instalações 767 44.313,69R$         
4490.51.00.00.00 514 Obras e Instalações 1016 1.230.588,25R$    
4490.51.00.00.00 514 Obras e Instalações 1072 2.045.692,37R$    

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário

09.003.25.752.0007.2054 Manutenção da Iluminação Pública
3390.39.00.00.00 532 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 507 38.986,99R$         

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário

09.004.26.782.0006.2055 Manut. da Div. de Transporte Rodoviário
3390.30.00.00.00 540 Material de Consumo 510 860,34R$              
3390.30.00.00.00 540 Material de Consumo 511 1.732,23R$           

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.001 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb

10.001.20.606.0015.2056 Manut. Sec. Agricultura, Pec. e Meio Amb.
3390.30.00.00.00 554 Material de Consumo 000 20.000,00R$         

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.002 Divisão de Agricultura

10.002.20.606.0015.2057 Manutenção da Divisão de Agricultura
3390.30.00.00.00 570 Material de Consumo 000 60.000,00R$         

6.120.921,48R$    TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Superávit Financeiro decorrente dos Saldos de Exercícios Anteriores não previsto no Orçamento Vigente;
Art. 2º - Para abertura do Crédito  de que trata o art. 1º,   serão utilizados   os  recursos   provenientes de

Valor
834.711,93R$       

51.581,29R$         
26.300,19R$         
31.248,88R$         
23.373,36R$         
19.976,36R$         

172.528,19R$       
972,80R$              

241.853,61R$       
438.109,66R$       

132,00R$              
10.763,39R$         

189.107,36R$       
38.986,99R$         

860,34R$              
1.732,23R$           

314.696,26R$       
64.943,76R$         
44.313,69R$         

1.518.821,76R$    
35.738,06R$         
14.477,00R$         

2.045.692,37R$    
6.120.921,48R$    

 

Alienação de Ativos Educação - Exercíci Anterior - Fonte 105

Assistência Financeira da União ao Piso de Enfermagem - Ex. Ant. - Fonte 1064

Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Exercício Anterior - Fonte 500

Bloco de Cust. das Ações e Serv. Púb. de Saúde - Ex. Anterior - Fonte 494
Receitas de Alienações de Ativos da Saúde - Exercício Anterior - Fonte 304

Bloco de Financiamento da Proteção Básica - SUAS - Ex. Anterior - Fonte 934

Cosip - Contribuição de Iluminação Pública - Exercício Anterior - Fonte 507

TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO ...................................................................................

Convênio nº. 16/2023 - Tubos de Concreto - Distrito - Ex. Anterior - Fonte 767
Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial - Ex. Ant. - Fonte 1016

Transferências do Governo Federal ACS e ACE - Exercício Anterior - Fonte 1051

Recursos Ordinários - Exercício Anterior - Fonte 000
Fundeb 30% - Exercício Anterior - Fonte 102

Demais Impostos Vinculados a Educação - Exercício Anterior - Fonte 104

Bloco de Invest. na Rede de Serv. Púb. de Saúde - Ex. Anterior - Fonte 518

Descrição

5% Sobre Transferencias Constitucionais Fundeb - Ex. Anterior - Fonte 103

15% Saúde - Receitas Vinculadas - E. C. 29/00 - Exercício Anterior - Fonte 303

Taxas - Prestação de Serviços - Exercício Anterior - Fonte 511

Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Anterior - Fonte 501

Taxas - Exercício Poder de Polícia - Exercíco Anterior - Fonte 510

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Ex. Ant. Fonte 1494

Transferências Setor Cultural - LC nº. 195/2022 - Ex. Anterior - Fonte 1054
Itapu Binacional - Programa Itaipu mais que Energia - Ex. Anterior - Fonte 1072

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 19 de janeiro de 2024.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021 em conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  
nº. 0641/2023, de 29 de novembro de 2023 em conformidade com art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

Transferências Setor Cultural - LC nº. 195/2022 - Ex. Anterior - Fonte 1053
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Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O7 Secretaria Municipal de Saúde

O7.002 Fundo Municipal de Saúde
07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde

3390.48.00.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 000 26.000,00R$        
26.000,00R$        

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O4 Secretaria Municipal de Fazenda

O4.002 Divisão de Tesouraria
04.002.28.843.0004.0001 Amortização das Dívidas Municípais

4690.71.00.00.00 156 Principal da Divida Contratual Resgatado 000 26.000,00R$        
26.000,00R$        

Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0651/2024  de 19 de
janeiro de 2024.

DECRETA

Art. 1º - Fica  Criado  no  Orçamento   Programa   de   2024,   Crédito   Especial,   no    valor   total     de 
R$: 26.000,00 ( vinte e seis mil reais ) para  atender  as  necessidades do Poder Executivo Municipal,
com as seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021 em conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  
respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

nº. 0641/2023, de 29 de novembro de 2023 em conformidade com art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base  na Lei 

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 
anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito M. de Mirador,  Estado

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

DECRETO Nº. 005/2024
 

EMENTA: "Autoriza   o    Poder    Executivo    Municipal    a    Criar 
Crédito  Especial  no  Orçamento  Programa  de  2024, e dá outras
Providências".

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 19 de janeiro de 2024.

Prefeito Municipal
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Edital nº 001/2024 
 
Modalidade: Processo seletivo simplificado para contratação 
temporária de pessoal para o emprego público de cuidador 
residente 40h. 
 
Divulgação da relação de candidatos(a) inscritos(a) para o 
processo seletivo simplificado e dá outras providências. 
 

Art. 1 Claudemir Joia Pereira, prefeito do município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, DIVULGA a relação de candidatos(a) inscritos(a) para o processo seletivo simplificado 
para contratação temporária de pessoal para o emprego público de cuidador residente 40h., cujo processo 
foi aberto pelo Edital nº 014/2023, anexo único do Decreto nº 245/2023, do dia 12/12/2023, publicado 
no jornal Diário do Noroeste nº 19.431 do dia 13/12/2023, páginas 16 à 17, como segue:  
 

Emprego: Cuidador Residente 40 horas semanais 
Nº 

Inscrição 
Nome RG CPF Data de 

Nascimento 
005871 Alessandra Mara dos Santos 10.959.712-0 083.397.359-26 08/03/1992 
005982 Aline Rogéria Alves Bispo 9.053.197-2 053.672.699-07 25/07/1983 
006073 Andreia de França 10.532.375-1 066.026.759-40 24/11/1987 
005877 Dalva Rita Cordeiro Valesco  86.639.960-1 035.073.029-69 29/06/1977 
005873 Danielle Martinelli Smith de Moraes 10.059.905-8 077.541.849-82 04/04/1990 
006077 Debora Cardogna Nogueira Balbino   13.794.171-6 107.303.729-01 28/05/2002 
005999 Elizangela Aparecida dos Santos 

Ferreira  
10.117.566-9 060.765.389.29 04/06/1985 

005907 Flavia Daniela Antonio 10.731.780-5 087.627.829-24 13/01/1993 
005911 Jéssica Gonçalves de Lima 14.373.537-0 118.615.749-67 09/11/1999 
005817 Josiane Anastácio 12.479.708-0 084.982.799-09 12/08/1989 
006065 Jovelina da Costa Florêncio Teramoto  37.431.707-0 771.189.799-53 11/05/1970 
005961 Juçara Moreira Magalhães 7.935.397-3 038.136.699-55 17/11/1981 
006258 Julia Grazieli Pizoli 7.973.686-4 047.823.799-51 05/10/1982 
006034 Lilian Cristina da Silva  13.199.550-4 095.720.379-94 06/10/1995 
006045 Maria Rosa de Carvalho 7.648.442-2 068.185.749-80 08/04/1977 
006075 Miriam Luiza Souza 12.855.899-3 100.237.779-07 26/12/1995 
006072 Mônica Christina da Silva Vieira 14.941.425-8 271.771.848-64 09/04/1975 
005847 Neli Máximo Duarte 7.935.528-3 060.001.259-09 04/02/1979 
005956 Paula Aparecida Antero Rosa 13.458.198-0 102.050.909-07 25/03/1996 
006069 Rafael Aparecido Rosa  10.697.336-9 068.400.659-60 14/01/1991 
005876 Rian Vitor Dias 14.946.874-9 114.563.509-19 03/05/2004 
006309 Rosalina Rodrigues de Sales Santos 7.923.434-6 297.852.168-61 16/06/1976 
005995 Rosa Maria Santos da Silva 6.911.925-5 058.235.376-97 02/04/1973 
006068 Rosa Maria Viaes Rosa  5.139.856-4 710.315.029-04 05/01/1963 
005997 Simone de Souza Varollo 15.264.917-7 117.244.918-06 09/07/1972 
006071 Sônia Aparecida Libório Moretto  8.554.788-7 032.806.479-32 12/10/1977 
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006047 Stella Maria Avanço Fernandes  14.646.501-3 124.325.569-25 17/09/2002 
005878 Suelem C. Nunes 10.059.897-3 077.868.549-75 04/11/1989 
005767 Tainá Aparecida de Sousa Oliveira 35.669.398-X 377.876.398-90 01/05/1992 
005870 Tais Gomes Biondo 13.473.211-3 101.311.429-92 11/06/1996 

 
Art. 2º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

 
 
Alto Paraná-PR., 18 de janeiro de 2024. 
 
 
 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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Edital de Convocação nº 001/2024 
 

Modalidade: Concurso Público 
 

Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo de 
Concurso Público Municipal, de acordo com os Editais de 
Concurso Público nº 007/2022 e nº 011/2023, ambos publicados 
no Jornal Diário do Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei e tendo em vista o resultado final do Processo 
de Concurso Público Municipal, homologado pelo Decreto nº 
018/2023 e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das Disposições 
Gerais da Constituição Federal do Brasil e; 
 
Considerando a solicitação de contratação de 02 (dois) 
auxiliares Administrativos da Secretaria Municipal de Saúde 
através do Ofício nº. 005/2024 e conforme justificativas anexas 
ao mesmo e; 
 
Considerando a solicitação de contratação de 01 (um) auxiliar 
Administrativo e 03 (três) Motoristas da Secretaria Municipal de 
Educação através dos Ofícios nº. 002 e 009/2024 e conforme 
justificativas anexas aos mesmos e; 
 
Considerando a solicitação de contratação de 01 (um) vigia da 
Secretaria Geral da Administração através do Ofício nº. 
005/2024 e conforme justificativa de exoneração a pedido, 
conforme Decreto nº 287/2023, anexo ao mesmo e; 
 
Considerando a solicitação de contratação de 15 (quinze) 
professores da Secretaria Municipal de Educação através do 
Ofício nº. 016/2024 e conforme justificativas anexas ao mesmo. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo de Concurso Público Municipal, aberto pelo 
Edital de Concurso Público nº 007/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.170, do dia 25-11-
2022, páginas nº 11 à 14, e Edital de Resultado Final nº 011/2023, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 
19.234, do dia 01-03-2023, páginas nº 15 à 18, cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 
018/2023, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.238 do dia 07-03-2023, pág. nº 18, como segue: 
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Cargo Público: Auxiliar Administrativo 40 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome RG CPF Data de 

Nascimento 
21º 630287 Marcio Vinicius Vargas 10.873.604-6-SSP/PR 

 
104.704.439-01 

 23/10/2004 

22º 622201 Simone Shizuka Yamashita 5945.838-8-SSP/PR 
 

015.396.969-52 
 10/08/1975 

23º 622886 Julio Cesar Gomes Barbosa 102.064-1-SSP/MS 
 

840.854.791-72 
 10/12/1979 

 
Cargo Público: Motorista 40 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome RG CPF Data de 

Nascimento 
12º 622905 Rogerio Silva Paris 12.681.478-0-SSP/PR 

 
077.922.929-08 

 15/06/1990 

13º 628675 Geraldo Jesus Evangelista 3.606.301-7-SSP/PR 
 

454.356.939-34 
 14/10/1963 

14º 629683 Marcos Aurelio Seitz 10.109.488-0-SSP/PR 
 

061.090.219-97 
 24/04/1989 

 
Cargo Público: Professor 20 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome RG CPF Data de 

Nascimento 
35º 633329 Patricia de Oliveira Vargas 10.212.462-6-SSP/PR 

 
073.220.269-85 

 06/09/1990 

36º 622480 Aline Cabral Dias 10.712.248-6-SSP/PR 
 

076.980.879-48 
 17/11/1990 

37º 633854 Gabriela Santos Gabriel 12.900.421-5-SSP/PR 
 

090.222.939-71 
 28/11/1993 

38º 623298 Amanda Inacio da Silva 14.069.459-2-SSP/PR 
 

112.326.519-40 
 18/02/2000 

39º 626005 Fernanda Helen Avanco 14.147.907-5- SP/PR 
 

114.050.619-60 
 19/02/2000 

40º 623029 Kemily Delator Pereira 
Morgante 

13.907.036-4-SSP/PR 
 

104.185.829-98 
 28/02/2001 

41º 631176 Livia Mariusso Vituri 14.025.810-5-SSP/PR 
 

111.649.239-35 
 02/05/1999 

42º 622471 Danielle Pires de Oliveira 
Bernardi 

7.772.693-4- SSP/PR 
 

044.078.799-80 
 30/10/1982 

43º 625526 Eliane Silva de Barros 
Costa 

8.800.462-0- SSP/PR 
 

046.924.679-08 
 07/08/1984 

44º 634398 Maria Lucia Peq Pequito 
Mendes 

3.194.506-2- SSP/PR 
 

586.307.169-91 
 01/04/1965 

45º 622940 Willian Fernando Lazari 
Dos Santos 

9.214.299-0- SSP/PR 
 

053.082.649-61 
 20/11/1986 

46º 622892 Leticia Mayara Ferreira 13.012.764-9-SSP/PR 075.035.289-23 12/08/1994  
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47º 623718 Isabelle Bonadio Vargas 12.874.314-6-SSP/PR  

 
088.973.969-25 

 15/10/1994 

48º 632621 Patricia Moreira 7.652.969-8- SSP/PR 
 

005.843.819-05 
 14/10/1980 

49º 630977 Jessica Silva Costa 10.588.332-3-SSP/PR 
 

073.154.749-78 
 03/03/1993 

 
Cargo Público: Vigia 40 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome RG CPF Data de 

Nascimento 
5º 624547 Enos Floriano Martins 8.344.042-2-SSP/PR 

 
034.188.619-03 

 15/04/1979 

 
Art. 2º Os(a) candidatos(a) deverão comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m 
às 17h:30m (dias úteis), munido dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
c) cópia da cédula de identidade civil RG; 
d) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
e) cópia do título de eleitor; 
f) cópia do comprovante da última eleição; 
g) cópia da carteira de trabalho e previdência social CTPS, (páginas com número, série, foto, 

qualificação civil e contratos de trabalho registrados (se houver); 
h) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
i) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
j) cópia do comprovante de residência atual; 
k) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes (cônjuge, filhos(a)); 
l) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se houver); 
m) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se houver); 
n) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 (quatorze) anos 

de idade (se houver); 
o) cópia do diploma ou histórico escolar de conclusão do ensino médio para o cargo de auxiliar 

administrativo; 
p) cópia do histórico escolar ou comprovante de ensino fundamental incompleto e CNH – Carteira 

Nacional de Habilitação, Categoria “D” para o cargo de motorista; 
q) 

 
r) cópia do histórico escolar ou comprovante de ensino fundamental incompleto para o cargo de vigia; 
s) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da Comarca), em que os(a) 

candidatos(a) residam ou residiram nos últimos 05 (cinco) anos, impressa a partir da data de 
publicação do Edital de Convocação, em caso de certidão positiva, apresentar anexa a certidão 
explicativa expedida para análise da administração (documento original);  
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t) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 

u) declaração assinada pelos(a) candidatos(a) de que não tenham sido demitidos(a) em consequência 
de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos 
últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a 
ser cumprida ou em cumprimento (modelo anexo I); 

v) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas (modelo anexo II); 

w) declaração expressa dos(a) candidatos(a) relacionando todos os Municípios e os seus respectivos 
Estados que residiram nos últimos 05 (cinco) anos (modelo anexo III);  

x) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição Federal, os(a) 
candidatos(a) deverão apresentar declaração do órgão ou entidade em que acumule cargo, contendo 
as seguintes informações atualizadas, ítem 1 a 5 abaixo (modelo anexo IV): 
1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
3. carga horária do outro vinculo; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; 
5. remuneração do outro vinculo.    

y) declaração de bens e valores atualizada ou Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda 2023, 
ano base 2022; 

z) número da agência, conta corrente ou conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil S/A;  
aa) atestado de saúde admissional fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município de 

Alto Paraná-PR., ou empresa contratada de medicina do trabalho, acompanhado de exames 
complementares, conforme a natureza do cargo, em que ateste a aptidão física e mental para o 
exercício das atribuições do cargo; 

 
§ 1º Em conformidade com o ítem 2.3.12, do Edital de Concurso Público nº 007/2022, as cópias de 
documentos solicitados no caput deste artigo, somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original, 
ou se estiverem autenticadas por órgão competente com fé pública.  
 
§ 2º Em relação ao documento solicitado na letra “aa” atestado de saúde admissional, fica a cargo do 
município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização do atendimento (consulta, etc) e 
comunicar os(a) candidatos(a). 

  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data de publicação deste Edital, para o 
comparecimento dos(a) candidatos(a) junto ao departamento de recursos humanos do município Alto Paraná, 
Estado do Paraná, para apresentação da documentação exigida no art. 2º, letras de “a” a “z”, sendo que o não 
comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o disposto no art. 19, § 2º, da Lei Municipal 
nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único. Os(a) candidatos(a) aprovados(a) e convocados(a) no art. 1º deste Edital, caso desistam da 
nomeação, o(a) mesmo(a) se optar por escrito dentro do prazo estipulado no caput deste artigo, ser]ao 
reclassificados(a) na última posição da lista de classificação, podendo ser novamente convocados(a) após 
esgotada a listagem de candidatos(a) para o referido cargo, dentro do prazo de validade do concurso, 
conforme o disposto no art. 19, § 3º, da Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos 
Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
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Art. 4º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

 
Alto Paraná-PR., 19 de janeiro de 2024. 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 001/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade ______________________________, 

Estado ______________________, cédula de identidade civil RG. nº __________________, órgão 

expedidor _______UF ___________, CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) 

demitido(a) em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital 

ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em 

julgado a ser cumprida ou em cumprimento. 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 001/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade ______________________________, 

Estado ______________________, cédula de identidade civil RG. nº __________________, órgão 

expedidor _______UF ___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de 

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação e nem acumulo 

cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo III – Edital de Convocação nº 001/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 

civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, declaro que residi nos últimos 05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) 

município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo IV – Edital de Convocação nº 001/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade ______________________________, 

Estado ______________________, cédula de identidade civil RG. nº __________________, órgão 

expedidor _______UF ___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou função 

pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) outro 
especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
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 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº001/2024 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.°001/2024. 
 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, Estado do Paraná, sediado na 
Avenida Guaira nº155, Centro, Mirador – Paraná, nos termos da Lei Federal nº 14.133 
de 2021, e normas vigente especialmente Decreto Legislativo nº 26/2023, Decreto 
Legislativo 27/2023, Decreto Legislativo nº 004/2024, Decreto Legislativo 005/2024, e 
demais alterações, bem como das exigências estabelecidas neste Edital. 
 
 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de 
fornecimento de internet Empresarial 250 Mb com Ip Fixo para atender o Poder 
Legislativo Municipal em 2024. 
 
 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 2.268,00 (dois mil e duzentos e sessenta e oito reais) 
 
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
De 22/01/2024 às 7:30h 
Até 24/01/2024 às 17h 
Abertura 25/01/2024 as 9h 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 

CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE CHAMADA PUBLICA Nº 01/2024 
 

OBJETO: Chamada Pública para credenciamento para 

Microempreendedor Individual – MEI, para contratação de prestação de 

serviço de conservação predial, limpeza, higiene desinfecção, 

descontaminação; e MEI para prestação de serviço de  preparo de 

alimentos para  refeições, lanches, cafés,  para atender as demandas e 

suprir as necessidades das secretarias municipais da Prefeitura de 

Querência do Norte. 

ABERTURA:  Credenciamento a partir de 23/01/2024, 
regras estabelecidas em edital. 
 
 
Querência do Norte-PR,  19 de janeiro de 2024 
 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 493/2024 
 
 

 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º: Fica convocada a Servidora FERNANDA 
ROHLING, lotada no Cargo de ATENDENTE DE EDUCACAO INFANTIL, por 
força administrativa a cessar seu período de gozo de férias 
consecutivos a partir do dia 22/01/2024. 
 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 19 dias do mês de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 494/2024 
 
 

 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º: Fica convocada a Servidora CLAUDENIRA 
ABEL DA CRUZ lotada no Cargo de ATENDENTE DE EDUCACAO INFANTIL, 
por força administrativa a cessar seu período de gozo de férias 
consecutivos a partir do dia 22/01/2024. 
 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 19 dias do mês de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº002/2024 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.°002/2024. 
 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, Estado do Paraná, sediado na 
Avenida Guaira nº155, Centro, Mirador – Paraná, nos termos da Lei Federal nº 14.133 
de 2021, e normas vigente especialmente Decreto Legislativo nº 26/2023, Decreto 
Legislativo 27/2023, Decreto Legislativo nº 004/2024, Decreto Legislativo 005/2024, e 
demais alterações, bem como das exigências estabelecidas neste Edital. 
 
 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para manutenção técnica, suporte e 
hospedagem de web da Câmara Municipal, manutenção de sistema administrativo para 
gerenciamento do conteúdo a ser publicado no web site, manutenção e suporte de até 
20 contas de e-mail com 20 GB de espaço total com conteúdo dinâmico com módulos 
constantes para atender o Poder Legislativo em 2024 com transparência e qualidade 
dos dados. 
 
 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 3.960,00 (três mil e novecentos e sessenta reais) 
 
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
De 22/01/2024 às 7:30h 
Até 24/01/2024 às 17h 
Abertura 25/01/2024 as 9:30h 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Decreto  Nº 11/2024 

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  2.621,90  (dois  mil  seiscentos  e  vinte  e  um 
reais  e  noventa  centavos),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no 
Orçamento  Programa  de  2024,  aprovado  pela  Lei  Municipal 
345/2023  de  12  de  dezembro  de  2023.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA06
GESTÃO DAS AÇÕES DA DIVISÃO DE CULTURA06.004.13.392.0007.2.023

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
2150 R$ 31,38B. BRASIL - PROGRAMA BRASIL CARINHOSO EX ANT

32711 R$ 2.590,52SETU - CONV SIT 61492-2023 - ANIVERSÁRIO DA CIDAD

Total Suplementação: R$ 2.621,90

Total Vinculado:

Total Ordinário: 0,00

2.621,90

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Suplementado

2150 31,38B. BRASIL - PROGRAMA BRASIL CARINHOSO EX ANT
32711 2.590,52SETU - CONV SIT 61492-2023 - ANIVERSÁRIO DA CIDADE AT

2.621,90Total

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

         
         Artigo  4º  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

    

CELSO MAGGIONI

PREFEITO

Paço Municipal, 19 de janeiro de 2024.

SANDERO AUTOMÁTICO 
PRIVILÈGE (RARIDADE) 
- PRATA - 2014/14 - SÓ R$ 
34.990,00 - FONE: 44-3045-
8500.

BMW X1 SDRIVE ACTIVE - 
2018 - ÚNICA DONA - BAIXA 
QUILOMETRAGEM - COR 
PRATA - R$ 129.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

FRONTIER ATTACK 4X4 
DIESEL - COMPLETA - COR 
BRANCA (LINDA) - ABAIXO 
DA FIPE - SÓ R$ 88.900,00 - 
FONE: 44- 3045-8500.

HB 20 SEDAN FLEX  - COM-
PLETO, BRANCO, 2015, R$ 
49.900,00 - FONE: 3423-
7000.

COMPASS LIMITED 2022 
- DIESEL - 4X4 - TOP 
DE LINHA - APENAS R$ 
189.990,00 - FONE: 44-
3045-8500.
___________________________
RENEGADE DIESEL 4X4 
- BRANCA - ANO 2020 - 
COMPLETA - OFERTA: R$ 
116.900,00 - FONE: 44-3045-
8500.

SAVEIRO TREND - FLEX - 
ÚNICO DONO - BAIXO KM 
- GARANTIA DE FÁBRICA - 
ANO 2023 - BRANCA - DE 
R$ 79.900,00 POR APENAS 
R$ 74.990,00 - FONE: 44-
3423-8500.

GOL 1.6 FLEX - 4 PORTAS 
- ANO 2013 - COMPLETO 
- BRANCO - R$ 36.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.
___________________________
GOL FLEX - 4 PORTAS- ANO 
2016 - BRANCO - COMPLE-
TO DE: R$ 43.990,00 POR 
R$ 39.990,00 - 44-3423-
7000.
___________________________
POLO SEDAN 1.6 FLEX 
- PRATA - ÓTIMO ESTA-
DO - COMPLETO - DE R$ 
31.990,00 POR APENAS R$ 
29.990,00 - FONE: 44-3045-
8500.

S-10  LT 4X4 AUT. - 2019/
REVISADA, BRANCA, FIPE 
R$ 176.900,00 - AQUI SÓ 
R$ 155.990,00 - FONE: 44-
99917-0588.
___________________________
TRACKER PREMIER - C/ 
TETO SOLAR 2021, PRA-
TA, ÚNICO DONO, EXTRA, 
SÓ R$ 110.000 (ABAIXO 
DA FIPE) - FONE: 44-3045-
8500.

ARRENDO ÁREA PARA 
MANDIOCA  - ARRENDO 
65 ALQUEIRES DE TERRA 
PARA PLANTIO DE MAN-
DIOCA PRÓXIMO A PARA-
NAVAÍ - 44 99852-0034.

VENDO APARTAMENTO - 
No centro de Paranavaí, 1 
suíte c/ armário de 6 portas 
+ 2 qtos., banheiro social, 
sala c/ 2 ambienters, co-
zinha c/ armários, área de 
serviço c/ banheiro, 2 vagas 
na garagem, 2 elevado-
res, churrasqueira coletiva. 
Fone (44)99962-0973.

SIENA EL 1.4 - PRATA - 
COMPLETO - ANO 2011 - SÓ 
R$ 28.900,00 - FONE: 44-
99917-1707.
___________________________
STRADA FREEDOM 1.3 
‘PLUS’ - PRETA - ÚNICO 
DONO - ABAIXO DA FIPE 
- SÓ R$ 84.990,00 - FONE: 
44-3423-7000.
___________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA - ANO 2019 
- BRANCA - ABAIXO DA 
FIPE - SÓ R$ 54.990,00 - 
FONE: 44-99917-0588.
___________________________
TORO ULTRA 4X4 DIESEL 
2023 - TOP/ GARANTIA DE 
FÁBRICA - SÓ 3.000 KM / 
PRETA - FIPE R$ 179.990,00 
(ABIXO DA FIPE) - FONE: 
44-3045-8500.
___________________________
UNO EVO WAY - 4 PORTAS 
- CINZA - 2011 - COMPLETÍS-
SIMO - FLEX - APENAS R$ 
29.990,00 - FONE: 44-3045-
8500.

FOCUS SEDAN 2.0 TITA-
NIUM (TOP) - PRATA - ANO 
2014 - DE R$ 52.990,00 POR 
APENAS R$ 49.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

ECOSPORT STORM (4X4) 
2.0 FLEX - PRETA, AUTO-
MÁTICA, TOP DE LINHA, 
AN 2020 - APENAS R$ 
85.990,00 - FONE: 44 3423-
7000.
___________________________
FIESTA ROCAN HATCH - 
BRANCO, 2010, FLEX, EN-
TRADA R$ 1.900,00 + 60 
X R$ 559,00 (SUJEITO A 
APROVAÇÃO DE CRÉDITO) 
- FONE: 3423-7000.
___________________________
RANGER LIMITED - DIESEL 
- TOP DE LINHA - PRETA - 
NA GARANTIA DE FÁBRI-
CA - MODELO 2020 - FIPE 
R$ 189.990,00 - AQUI SÓ 
R$ 159.990,00 - FONE: 44-
99917-1707.
___________________________
RANGER XLT 3.2 - DIESEL 
4X4 - COMPLETÍSSIMA 
- ÚNICO DONO - CINZA - 
NA GARANTIA DE FÁBRI-
CA - ABAIXO DA FIPE - SÓ 
R$ 149.999,00 - FONE: 44-
99917-0588.
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